
                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025 e suas alterações.

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura para a elaboração completa de
projetos  executivos  complementares  do  Pronto  Atendimento  24  horas,  em  plataforma  BIM
(Building Information Modeling). Os serviços compreendem a elaboração do projeto de fundações;
projeto estrutural em pré-moldados; projeto estrutural em concreto armado; projeto de estrutura
metálica; projeto de instalações elétricas (com gerador); projeto de sistemas de proteção contra
descargas atmosféricas (SPDA); projeto de telefonia e lógica (cabeamento estruturado); projeto de
segurança, incluindo circuito fechado de televisão (CFTV), monitoramento e sonorização; projeto
de prevenção, proteção e combate a incêndio e pânico (PPCIP); projeto de climatização; projeto
de instalações hidráulicas (água fria e quente, esgoto sanitário, pluvial e de reaproveitamento);
projeto de instalação de canteiro de obras; projeto de rede de gases; projeto de acessibilidade;
projeto de transporte vertical; projeto de impermeabilização; e elaboração do Plano de Execução
BIM  (PEB).  Incluem-se,  ainda,  as  respectivas  planilhas  orçamentárias,  quantitativos  e
composições  de  custos,  memoriais,  cronogramas  e  demais  documentos  técnicos  e  legais
necessários, conforme os Anexos e as exigências estabelecidas no presente edital.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 173.162,32 (Cento e setenta e três mil, cento e
sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).

DIA/HORÁRIO: 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 06/02/2026 – Horas 08:00:00
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 23/02/2026 – Horas 08:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 23/02/2026 – Horas 08:15:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília. 
SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR
MODO DE DISPUTA: ABERTO

FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTO e   IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  :  deverá ser realizada
SOMENTE na forma eletrônica, via sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo a data
limite até 18/02/2026 às 23:59 horas.

Jaraguá do Sul (SC), data da assinatura.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração 

ROGÉRIO LUIZ DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde 

.
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                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATENÇÃO

Alerta-se  para que  a  licitante  analise detalhadamente o  edital  (e  anexos)  para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos tipificados
no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 tais como não manter a proposta e/ou deixar de enviar
documentação  exigida,  sem  prejuízo  de  outras  infrações  cometidas  na
licitação/contratação,  sujeitará  a  licitante  a  sanções,  apuradas  em  regular  processo
administrativo.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Artigo 6º inciso XXXVIII c/c artigo 33 inciso I – MENOR PREÇO
GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  ( x )SIM    (     )NÃO

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 - O Município de Jaraguá do Sul, SC através do Secretário de Administração, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na
modalidade  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR         PREÇO   GLOBAL      , nos termos
deste edital e, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006, bem como as condições, a seguir estabelecidas: 

1.2 -  Os trabalhos serão conduzidos por servidor lotado da Diretoria de Compras, Licitações e
Contratos, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o "Portal de Compras Públicas", constante da página eletrônica do
Portal de Compras Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da
etapa de lances  desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

2. DO OBJETO:

2.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na
prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura para a elaboração completa de
projetos  executivos  complementares  do  Pronto  Atendimento  24  horas,  em  plataforma  BIM
(Building Information Modeling). Os serviços compreendem a elaboração do projeto de fundações;
projeto estrutural em pré-moldados; projeto estrutural em concreto armado; projeto de estrutura
metálica; projeto de instalações elétricas (com gerador); projeto de sistemas de proteção contra
descargas atmosféricas (SPDA); projeto de telefonia e lógica (cabeamento estruturado); projeto de
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segurança, incluindo circuito fechado de televisão (CFTV), monitoramento e sonorização; projeto
de prevenção, proteção e combate a incêndio e pânico (PPCIP); projeto de climatização; projeto
de instalações hidráulicas (água fria e quente, esgoto sanitário, pluvial e de reaproveitamento);
projeto de instalação de canteiro de obras; projeto de rede de gases; projeto de acessibilidade;
projeto de transporte vertical; projeto de impermeabilização; e elaboração do Plano de Execução
BIM  (PEB).  Incluem-se,  ainda,  as  respectivas  planilhas  orçamentárias,  quantitativos  e
composições  de  custos,  memoriais,  cronogramas  e  demais  documentos  técnicos  e  legais
necessários, conforme os Anexos e as exigências estabelecidas no presente edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1  -  Poderão  participar  desta  Concorrência  os  interessados  que  estiverem  previamente
credenciados na Plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no endereço:
 www.portaldecompraspublicas.com.br

3.2 - Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico,
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

3.3 - A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida
esta comprovação a qualquer tempo.

3.4 - Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando as se-
guintes justificativas e fundamentações:
3.4.1 O consórcio objetiva viabilizar a contratação por meio da comunhão de esforços entre duas
ou mais empresas que, sozinhas, ou não atenderiam às exigências habilitatórias ou não consegui-
riam executar o objeto licitado.
3.4.2 A participação, ou não, de empresas consorciadas em procedimentos licitatórios é decisão
discricionária  da  Administração,  conforme  jurisprudência  do  TCU  consolidada  nos  Acórdãos
2.813/2004 1ª Câmara, 1.946/2006 Plenário e 566/2006 Plenário, que reafirmam que fica a cargo
da discricionariedade Administrativa admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcios nos certames licitatórios.
3.4.3 Tal decisão é resultado de processo de avaliação da realidade de mercado em razão do ob-
jeto a ser licitado e de ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos
associados, ou de cooperados, em procedimentos licitatórios.
3.4.4 Não seria vantajoso para a Administração, no caso em tela, contratar consorciados ou coo-
perativas, uma vez que o objeto a ser licitado carece de grande complexidade e é prestado por di-
versas empresas no mercado.
3.4.5 Assim, a vedação quanto à participação de empresas reunidas em consórcio no presente
certame licitatório não trará prejuízos à competitividade do certame.

3.5 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam
com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham
sido declaradas inidôneas.
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3.6 -   Não poderão disputar esta licitação:  
3.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3 -  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários; 
3.6.4  -  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5  -  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas as  situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

3.7 - O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a  que  se  referem  os  itens  3.6.2  e  3.6.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 - O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12 - A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. –CREDENCIAMENTO:

4.1 - Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem
previamente  credenciados no  Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,  no endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br

4.2 - O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1  -  Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, até a data e hora marcada para abertura da sessão,
os  licitantes  deverão  encaminhar  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  preço,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1- A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.2.1 - Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.2.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital  e que o valor  ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo;
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5.2.3 -  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.4 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado,  observando o  disposto  nos incisos III  e  IV do art.  1º  e  no inciso  III  do  art.  5º  da
Constituição Federal;

5.2.5  -  Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

5.3  -  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os
lances inseridos durante a sessão pública.

5.6 - Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  da  concorrência  eletrônica,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer  mensagem emitida  pelo  sistema ou  de  sua
desconexão.

5.7 -  Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às
especificações contidas no Edital serão desconsiderados.

5.8- Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

a) Que o  valor unitário e total,  seja moeda corrente nacional  e com 02 (duas) casas após a
vírgula;

b) Que todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

c)  Que no(s)  preço(s)  cotado(s)  deverão estar  embutidos todos os custos diretos e indiretos,
despesas  indiretas(BDI),  transportes,  carga  e  descarga,  seguro,  impostos,  taxas,  multas,
emolumentos  legais,  custos  de mobilização de equipamentos e  pessoas,  além de transporte,
estada  e  alimentação  da  equipe  de  trabalho,  insumos  e  demais  encargos,  inclusive
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previdenciários e trabalhistas,  seguro de qualquer espécie,  licenças,  documentos e despesas,
tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos,
que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a
quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão
oficial, poderão ser transferidos ao Município de Jaraguá do Sul/SC, a responsabilidade de seus
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes;

d)  Que  a proposta  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da
sua apresentação.

e) Que o prazo de validade da proposta seja, de no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da
sessão desta concorrência eletrônica;

f) Que o prazo de entrega/execução do objeto, atenda o prazo especificado no Edital.

g) A empresa vencedora do certame, deverá apresentar adequada ao último lance: Proposta
Comercial (Anexo XI), Planilha Orçamentária e Quantitativa (Anexo VIII), Cronograma Físico
e  Financeiro  (Anexo  IX),  assinados  pela  empresa  proponente  (representante  legal  e/ou
procurador).

h) Prazo e condições de Pagamento:  Em conformidade com o item 13 do Edital e Anexo I –
Termo de Referência.

i) Os  documentos  (Proposta  e  anexos)  deverão  ser  assinados  pela  empresa  proponente
(representante legal e/ou procurador), devendo no caso de Procurador, apresentar a Procuração
que deu poderes para tal ato.

5.9 - Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que
não comprometam o interesse público e da Administração.

6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

6.1 - A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratações, por
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

6.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os licitantes
ocorrerá  exclusivamente  mediante  troca  de  mensagens,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico.

6.3 - O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  que contenham
vícios  insanáveis  ou  que  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Projeto
Básico/Memorial Descritivo.

.
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6.4  -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na aceitabilidade da proposta
vencedora.

6.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. 

6.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

6.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL da Proposta,
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que
tenha sido anteriormente registrado no sistema.

6.10 - Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.11 - A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o
site www.portaldecompraspublicas.com.br/  , se baseia para o processo licitatório.

6.12 - O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários.
Não  havendo  novos  lances,  a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a 20 (vinte) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Agente  de  Contratação  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.14 - Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

6.15 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar
123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais.

.
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6.16 -  A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar  proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

6.17 - Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.15
(ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

6.18 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 6.15, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.19 - A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances de cada lote, sob pena de
preclusão.

6.20 - Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação no  item  8  –  Fase  de
Habilitação.

6.21 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.21.2  -  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados registros  cadastrais  para efeito  de atesto de cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
6.21.3  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.4  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade  (compliance),  conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.21.5 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
6.21.5.1 -  empresas estabelecidas no território  do Estado ou do Distrito Federal  do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.5.2 - empresas brasileiras;
6.21.5.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.5.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
6.21.5.5 – persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o
desempate  ocorrerá  por  meio  de  sorteio  público  a  ser  realizado  por  meio  virtual,  consoante
instruções previamente comunicadas pelo Agente de Contratação.

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

.
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7.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.

7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação,  na  ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital.

7.3 – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar à licitante
declaração  expedida  pela  empresa,  de  que  o  objeto  possui  as  características  indicadas  na
proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.
7.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior,  em prazo estabelecido pelo
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.

7.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.

7.5- Será desclassificada a proposta que: 
7.5.1 - Contiver vícios insanáveis;
7.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5  -  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus
anexos, desde que insanável.

7.6 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente, que comprove:
7.6.1- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.6.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.7  -  Além das  disposições  acima,  a  análise  de  exequibilidade  e  sobre  preço  considerará  o
seguinte:
7.7.1 - A caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
7.7.2 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução (art.59 § 4º da Lei Federal 14.133/2021).
7.7.3  -  Será  exigida garantia  adicional  do licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

.
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7.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.9 - Caso o custo global máximo do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.10 - O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final  da proposta
vencedora.

7.11 -  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.
7.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
7.11.3 - O Agente de Contratação solicitará via chat ao licitante mais bem classificado, que:
7.11.3.1 – No prazo de  02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a  negociação realizada,  em campo próprio  do Sistema,  acompanhada dos documentos
complementares exigidos no item 5.8, alínea ‘g” do Edital e Anexo I – Termo de Referência.
7.11.4  -  É  facultado  ao  Agente  de  Contratação  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo.
7.11.5 – Será desclassificada a licitante que não atender a convocação no prazo do item 7.11.3.1
ou não solicitar prorrogação da forma do item 7.11.4.

8 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 -  Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Agente de Contratação verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e
Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  (TCU)  no  endereço  https://certidoes.cgu.gov.br/
e/ou:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).

.
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d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).
8.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do  artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.2.1 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei
Complementar nº 123/2006.

8.3 - Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de
habilitação e serão os seguintes:
8.3.1 – No caso de licitantes consorciadas, os documentos exigidos para aferição da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e
declarações  (itens  8.4,  8.5,  8.6,  8.7,  8.8)  deverão  ser  apresentados  por  parte  de  cada
consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório de atestados entre as
consorciadas, conforme regramento estabelecido no item 8.6.1. A exigência de comprovação de
qualificação econômico-financeira constante no item 8.7, tem que ser atendida integralmente por
todas  as  consorciadas.  A  exigência  de  comprovação  de  qualificação  econômico-financeira
constante  no  item  8.7.2.4  será  admitido  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na
proporção de sua respectiva participação.

8.4 - Habilitação Jurídica

8.4.1 -  Ato constitutivo,  Estatuto ou Contrato Social  em vigor,  registrado na Junta Comercial,
acompanhado  das  alterações  contratuais  ou  da  última  consolidação  em diante,  devidamente
registrado, se for o caso.

8.5 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

8.5.2 -  Prova de inscrição no Cadastro  de Contribuintes Estadual  e/ou Municipal,  se  houver,
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto do certame;

8.5.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento
de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e
Seguridade Social.

.
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8.5.4 - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

8.5.5 - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal;

8.5.6 - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.5.7 -  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos
Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível
no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao).

8.6 - Qualificação Técnica

8.6.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item arrematado,
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.
8.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.6.1.1.1.  Já  ter  executado  projeto  arquitetônico  e  projetos  complementares  utilizando  a
metodologia  BIM,  de  edificação(ões)  em  alvenaria  que,  isoladamente  ou  somadas,  tenha
alcançado a quantidade mínima de até 1.291,70 m² de área edificada, em atendimento ao art. 67
da Lei nº 14.133/2021.
8.6.1.1.2. A justificativa para o pedido da presente qualificação técnica é comprovar a aptidão do
licitante para executar o contrato com qualidade e eficiência, evitando riscos para a Administração
Pública,  garantindo  a  boa  execução,  e  assegurando  que  o  vencedor  tenha  experiência  e
capacidade  operacional  ou  profissional  para  o  objeto  da  contratação,  protegendo  o  interesse
público e a transparência do processo.

8.6.2.  Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.6.3.  Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(s) Órgão(s) ou
da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra
informação que permita a devida identificação do emitente.

8.6.4.  Não  serão aceitos  atestados ou certidões de capacidade técnica  emitidos  pelo  próprio
licitante.

8.6.5.  Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a  apresentação  e  o
somatório de diferentes atestados ou certidões.

8.6.6. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA e/ou Conselho de Arquitetos e Urbanistas – CAU.
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8.6.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.6.7.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do
Trabalho  e  Emprego  (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)  e  no  caso  de  a  certidão
apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.

8.6.8. A Prefeitura de Jaraguá do Sul reserva-se o direito de realizar diligências para verificação
das informações constantes nos atestados de capacidade técnica operacional, sempre que julgar
necessário.

8.6.9.  Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via
sistema.

8.6.10 -  Vistoria técnica

8.6.10.1  -  A  avaliação  prévia  do  local  onde  será  edificada  a  obra  é  importante  para  o
conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim.

8.6.10.2 - Em atendimento ao disposto no art.  63, § 3º,  da Lei nº 14.133/2021, o interessado
poderá substituir a vistoria por uma declaração formal (Anexo VII), acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

8.6.10.3 - O prazo para a vistoria, mediante prévio agendamento, iniciar-se-á no primeiro dia útil
seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se por 15 (quinze) dias úteis, no horário das
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço onde será executada a obra do Pronto
Atendimento 24 horas, qual seja, Rua Ângelo Rubini, 600 – Bairro Barra do Rio Cerro – CEP
89260-000, município de Jaraguá do Sul. A vistoria deverá ser previamente agendada junto à
Gerência Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde por meio do telefone (47) 2106-8346 /
2106-8587 ou via e-mails: id115656@jaraguadosul.sc.gov.br / id126500@jaraguadosul.sc.gov.br.

8.6.10.4 - A vistoria deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou responsável
técnico, devendo este estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil
e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria,
e será acompanhada por servidor público da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul. A declaração
comprobatória  da  vistoria  efetuada,  que  deverá  ter  sido  preferencialmente  elaborada  com
antecedência pelo interessado, em conformidade com o modelo constante do Anexo VII,  será
assinada por servidor do Município e deverá ser entregue com a habilitação.

8.6.10.5  -  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação do serviço, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

8.7 - Qualificação Econômico-Financeira
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8.7.1 - Certidão Negativa  de feitos  sobre  Falência,  expedida pelo  Distribuidor  do  Foro  ou
Cartório da sede da Licitante. 
8.7.1.1 – Caso não conste a validade na certidão, será considerado 60 (sessenta) dias da data da
sua emissão.

8.7.2 -  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais1.
8.7.2.1- É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do
Exercício por balancetes ou balanços provisórios.

8.7.2.2  -  Os  licitantes  que  utilizam  a  escrituração  contábil  digital  -  ECD  e  que  aguardam  a
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao
registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à
Receita Federal do Brasil.

8.7.2.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências  da  habilitação  e  ficarão  autorizadas  a  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço de abertura.

8.7.2.4 -  A avaliação do Balanço será efetuada através das seguintes análises, as quais deverão
ser atendidas cumulativamente, como segue:

8.7.2.4.1) – CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Prova de capital social (devidamente
registrado na Junta Comercial até a data da abertura desta licitação) ou patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do orçamento máximo dos serviços. O orçamento máximo
consta no item 2.2 deste edital. Se o Patrimônio líquido apurado for menor que o Capital social,
será considerado o valor do Patrimônio líquido.
                                                   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
8.7.2.4.2) – LIQUIDEZ GERAL =    ------------------------------------------- =  mínimo de 1,00
                                                   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

                                   Ativo Circulante
8.7.2.4.3) – LIQUIDEZ CORRENTE = ------------------------- = mínimo de 1,00
                                                         Passivo Circulante

                                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
8.7.2.4.4) – GRAU DE ENDIVIDAMENTO = --------------------- = igual ou menor que 1,00
                                                                     Ativo Total  

8.8 - Declarações complementares de apresentação obrigatória (8.8.1 a 8.8.3):

8.8.1 - Declaração Única de Conformidade e Habilitação (ANEXO III), contendo as seguintes
informações:
1 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou

enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas que não utilizam a
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente
registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro,
se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial
ou de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de junho: todas as
empresas deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado
para Receita Federal.  

.
Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026-FMS                                          15 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

8.8.1.1 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991
e/ou  apresentação  da  Certidão  disponibilizada  no  endereço:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 
8.8.1.2 – Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
8.8.1.3 – Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante
não  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
8.8.1.4- Declaração de inexistência de vínculo familiar. 

8.8.2  -  Em se tratando de microempresa  ou de empresa de pequeno porte,  declaração
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios
previstos  no  artigo  3º  da  Lei  Complementar  Federal  n°  123/2006,  bem  como  sua  não
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal (ANEXO IV).

8.8.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34
da Lei  Federal  nº  11.488/2007,  declaração subscrita  por representante legal  do licitante
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n°
123/2006. (ANEXO V).

8.9.  Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados após convocação do
Agente de Contratação, por meio eletrônico, via Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
8.9.1.  Havendo  dúvida  sobre  a  veracidade  do  documento,  será  exigida  a  apresentação  dos
originais não-digitais.

8.10.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

8.12.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de
entrega das propostas.

8.13. Quando for o caso de objeto e ser licitado com exigência de avaliação prévia do local de
execução e for  imprescindível  para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do

.
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objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
8.13.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivo, a ser agendado com o servidor e telefone informado no TERMO DE
REFERÊNCIA,  de  modo que seu agendamento  não  coincida  com o  agendamento  de outros
licitantes.
8.13.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.14.  A  verificação  pelo  Agente  de  Contratação,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

8.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
8.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

8.18.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de
Contratação  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Agente de Contratação observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente  após  a  declaração  de
vencedor, sob pena de preclusão. 
9.2.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o
Agente de Contratação dar provimento ou negar o mesmo.

9.3. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação  ou  de  lavratura  da  ata.  A  interposição  do  recurso  será  comunicada  aos  demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do

.
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recurso,  sendo  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de seus
interesses

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 da
Lei nº 14.133/2021:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1.  Nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  do Decreto  Municipal  nº  19.330/2025 e  do
Decreto Municipal nº 19.826/2025, bem como do Termo de Referência, que integra o presente
Edital, o licitante e/ou contratado que descumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas
estará sujeito às penalidades estabelecidas neste instrumento, garantida a prévia defesa.
a)  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;
d)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
e) fraudar a licitação

.
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f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
i) Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato;
j) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e,
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;

11.4 -  A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que dar causa à inexecução
parcial do contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.4.1. A multa será recolhida conforme percentuais indicados no parágrafo 3º do art. 156 da Lei
14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento)  até 30% (trinta)
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da comunicação oficial, conforme critérios abaixo:
a) Para as infrações previstas  no item 11.1 alíneas “a”, “b” e “c” a multa será de  0,5% (cinco
décimos por cento) até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas no item 11.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 10 % (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado.
11.4.2  -  Em  caso  de  reincidência,  multa  compensatória  de  5%  (cinco  por  cento),  aplicada
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo
descumprimento contratual;

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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11.7  -  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 11.1 alíneas “a”, “b” e “c” quando
não se justificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 11.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas  no item 11.1 alíneas “a”, “b” e “c” que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 11.1 alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022. 

11.10 -  A apuração de responsabilidade relacionada às  sanções de impedimento  de licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11  -  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.12  -  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu
recebimento.

11.13  -  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

12.1 – A empresa vencedora será convocada pela Gerência de Contratos para  apresentar a
documentação exigida no subitem 12.1.2 e assinar o Termo de Contrato por meio do Sistema
Eletrônico  de  Informações  –  SEI,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis a  contar  da
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
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previstas neste Edital.
12.1.1 – A empresa contratada, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente
constituído,  deverá realizar  o cadastro como usuário externo no SEI  – Sistema Eletrônico de
Informações, adotado pelo Município de Jaraguá do Sul para a formalização e assinatura digital
de  contratos  e  demais  instrumentos  similares.  Desta  forma,  o  contratado/fornecedor  deverá
realizar cadastro no Sistema, conforme orientações contidas no endereço eletrônico abaixo:
https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br//controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
12.1.2  -  No  momento  da  assinatura  do  contrato,  a  empresa  deverá,  obrigatoriamente,
apresentar  certidão  atualizada  de  registro  ou  inscrição  da  pessoa  jurídica  junto  ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo –  CAU, conforme o caso,  bem como a certidão de  registro do responsável
técnico (pessoa física) no respectivo órgão de classe. 

12.2  -  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

12.3 - Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar  o  Contrato  ou  não  apresentar  situação  regular,  no  ato  da  assinatura  deste,  será
convocado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas  condições  propostas  pelo  licitante  vencedor,  e  assim  sucessivamente,  sem  prejuízo  da
aplicação das sanções cabíveis.

12.4 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo
Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao
disposto no art.117 da mesma lei.

12.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

13 – PRAZO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1 – O prazo para execução dos serviços será de no máximo, 90 (noventa) dias, quando será
recebido, provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante emissão de termo detalhado. 
13.1.1  –  O  prazo  de  vigência  da  contratação  terá  início  no  primeiro  dia  útil  subsequente  à
assinatura do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou à emissão da autorização
de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias após o término da execução dos serviços,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
13.1.2 -  A ordem de serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta)  dias após a assinatura do
contrato,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  devidamente  justificado  no  processo
licitatório;
13.1.3 - Poderá haver prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato, devidamente
justificado,  consoante  exigência  da alínea “a”  do inciso  XXIII  do  artigo  6º  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021 c/c inciso VI do artigo 3º do Anexo VI do Decreto Municipal n.º 19.330/2025.
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13.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão de cada etapa do
cronograma físico e financeiro, tendo a medição à devida aprovação e mediante apresentação de
cópia  das  guias  de  recolhimento  do FGTS e  do INSS,  bem como da quitação  da  Folha  de
Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota
Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como
pelo  representante  da  CONTRATADA  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  por
descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.

13.2.1 – Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o
CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo
artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou
jurídica  pelo  fornecimento  de  bens  e  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras  de
engenharia.

13.2.2 – Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do
artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023.

13.2.3 – Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir
de 15 de agosto de 2023 emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.

13.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 02/05/2025.

13.4 -  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE).

13.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.6 -  No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13.7 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

13.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

13.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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13.9.1 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

13.10  –  Serão  pagos  somente  os  serviços  efetivamente  realizados,  não  sendo  computados
materiais em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução.

13.11  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.12 - A nota deverá ser emitida com a seguinte razão social:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL – FMS.
CNPJ: 14.007.211/0001-60
Rua Isidoro Pedri, 120 – Bairro: Barra do Rio Molha – CEP: 89259-590
Jaraguá do Sul / SC
Fone: (47) 2106-8400

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1.  O  recebimento  provisório  e  definitivo  do  objeto  será  realizado  nos  termos,  prazos  e
condições estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I, que disciplina os procedimentos de
conferência, inspeção, verificação de conformidade, aceite e demais exigências aplicáveis.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  o  edital  ou  solicitar  esclarecimentos,
devendo  fazê-lo  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis  antes  da  data  de  abertura  do  certame,
conforme o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2. A impugnação ao edital deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico  PORTAL  DE COMPRAS  PÚBLICAS,  até  a  data  e  horário-limite  indicados  no
próprio sistema.
15.2.1. Serão consideradas intempestivas e não serão conhecidas as impugnações apresentadas
fora do prazo ou enviadas por qualquer outro meio que não o sistema eletrônico.

.
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15.3. Acolhida a impugnação, o edital será retificado e será definida e publicada nova data para
realização do certame, quando necessário.

15.4.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser formulados exclusivamente via sistema
PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  até  a  data  e  o  horário-limite  disponibilizados  na
plataforma.

15.5. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e no meio oficial de divulgação do Município, no prazo de até
3 (três) dias úteis, observado o limite do último dia útil anterior à abertura do certame.

15.6.  Eventuais  modificações  no  edital  serão  divulgadas  nos  mesmos  meios  da  publicação
original, com reabertura dos prazos previstos para a apresentação de propostas e demais atos,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do
art. 55 da Lei nº 14.133/2021.

15.7.  A  impugnação  tempestiva  apresentada  pelo  licitante  não  impedirá  sua  participação  no
certame, até decisão definitiva. As impugnações e os pedidos de esclarecimento apresentados
fora do prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

16.1.  O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte
dotação orçamentária do exercício correlato, a saber:

Classif.Funcional
programática

Projeto/atividade Natureza da
Despesa

Dotação 
Orçamentária

15.006.10.122.0755.1659 Construção  do  Pronto
atendimento  Municipal  -
PA Barra

4.4.90 85

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Agente de Contratação.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

17.9. O Manual de operações da Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br/  .

17.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma, podem ser obtidas nos
canais  de  atendimento  da  Plataforma  disponíveis  no  Portal
www.portaldecompraspublicas.com.  br  

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP),  no  endereço  eletrônico  www.jaraguadosul.sc.gov.br e  no  endereço
www.portaldecompraspublicas.com.br/

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
17.13.1. ANEXO I - Termo de Referência
17.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato. 
17.13.3. ANEXO III – Declaração Única De Conformidade E Habilitação
17.13.4. ANEXO IV - Declaração De Enquadramento Aos Critérios Do Art. 3º Da L.C. Nº 123/2006
17.13.5. ANEXO V - Declaração em atendimento ao art. 34 LF 11.488/2007.
17.13.6. ANEXO VI – Declaração de vistoria técnica.
17.13.7. ANEXO VII – Modelo De Declaração De Conhecimento Do Caderno De Especificações
De  Projetos  Em  Bim  Do  Governo  Do  Estado  De  Santa  Catarina  (Secretaria  De  Estado  Da
Infraestrutura E Mobilidade), Seu Conteúdo E Metodologia.
17.13.8. ANEXO VIII – Projeto Arquitetônico Executivo
17.13.9. ANEXO IX – Modelo de Plano De Execução BIM (PEB)
17.13.10. ANEXO X – Arquivo .ifc do projeto arquitetônico PA 24h
17.13.11. ANEXO XI - Modelo de Proposta Comercial.
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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço técnico de engenharia
e/ou arquitetura para a elaboração completa de projetos executivos complementares do Pronto
Atendimento 24 horas, em metodologia BIM (Building Information Modeling), compreendendo o
projeto de fundações, projeto estrutural de pré-moldados, projeto estrutural de concreto armado,
projeto de estrutura metálica, projeto de instalações elétricas (com gerador), projeto de sistemas
de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), projeto de telefonia e lógica (cabeamento
estruturado), projeto de segurança (circuito fechado de TV, monitoramento CFTV e sonorização),
projeto de prevenção, proteção e combate a incêndios e pânico (PPCIP), projeto de climatização,
projeto  de  instalações  hidráulicas  (água  fria  e  quente,  esgoto  sanitário,  pluvial  e  de
reaproveitamento), projeto de instalação de canteiro de obras, projeto de rede de gases, projeto
de  acessibilidade,  projeto  de  transporte  vertical,  projeto  de  impermeabilização  e  o  Plano  de
Execução BIM (PEB), com as respectivas planilhas orçamentárias, de quantitativos e de custos,
memoriais, cronogramas e demais documentos técnicos e legais que os compõem, nos termos
dos Anexos e exigências estabelecidas.

1.2.  O  serviço  objeto  desta  contratação  será  licitado  de  forma  unificada  pelo  fato  de  que  o
incremento na integração dos diversos projetistas de uma edificação é eficaz para reduzir custos
na  obra,  permitindo  colaboração  dos  demais  profissionais  com  as  decisões  do  projeto  de
arquitetura. Além disso, também se deve considerar o fato de que a contratação de empresa única
para o desenvolvimento de todos os projetos reduz de forma significativa os problemas com a
compatibilização dos projetos e otimiza sua coordenação.

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como especializado de engenharia, nos
termos do art.  6º,  inciso  XIV,  da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  do art.  23,  §  2º,  do  Decreto
Municipal  nº  19.330/2025,  pois  apresenta  alta  heterogeneidade  ou  complexidade,  exigindo
justificativa prévia constante neste Termo de Referência.

1.4. O serviço a ser contratado não foi parcelado conforme item 1.2 retro e demais justificativas
apresentadas no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. Da Contratação:

1.5.1.  A contratação do objeto  licitado será  efetivada mediante  formalização de contrato,  nos
termos da minuta que será parte integrante do Edital.

1.5.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei nº 14.133/2021.
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1.5.2.  Para  assinatura  do  contrato  a  Adjudicatária  deverá  estar  devidamente  cadastrada  no
Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e comprovar a
manutenção das condições de regularidades demonstradas para habilitação.

1.5.2.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do
Município de Jaraguá do Sul, ou se houver pendências no cadastro, a empresa deverá requerer o
seu  cadastro  ou  a  sua  regularização  e  informar  o  número  do  protocolo  para  a  Gerência
Administrativa  da Secretaria  Municipal  de Saúde no prazo máximo de até 2 (dois)  dias úteis
contados a partir da convocação do Órgão.

1.5.2.1.1.  O  documento  constando  o  número  do  protocolo  deverá  ser  encaminhado  para  o
seguinte e-mail: id127395@jaraguadosul.sc.gov.br.

1.5.2.2. O procedimento e a documentação necessária para cadastro ou regularização no Sistema
Único  de  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Jaraguá  do  Sul  estão  disponíveis  no
endereço eletrônico id127156@jaraguadosul.sc.gov.br.

1.5.2.3. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da convocação citada no subitem 1.5.2.1, podendo ser prorrogado mediante
solicitação da Adjudicatária, devidamente justificada.

1.5.2.4. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar o cadastro do Sistema Único de Cadastro
de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul no prazo previsto no subitem anterior, poderá a
administração restaurar  a  sessão pública  e  convocar  os  licitantes  remanescentes,  segundo a
ordem classificatória, para negociação.

1.5.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da
respectiva convocação.

1.5.3.1. O prazo estipulado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

1.5.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.5.3, sem justificativa
por  escrito  e  aceita  pela  autoridade  competente,  bem como a  não  manutenção  de  todas as
condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.

1.5.4. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde
que  observados  o  interregno  mínimo  de  1  (um)  ano,  com  data-base  vinculada  à  data  do
orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE).

1.5.5.  O contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em relação  à
vigência da Contratação e reajuste de preços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

.
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2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da vistoria

4.1.1. A avaliação prévia do local onde será edificada a obra é importante para o conhecimento
pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  sendo  assegurado  ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim.

4.1.1.1. Em atendimento ao disposto no art. 63, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o interessado poderá
substituir a vistoria por uma declaração formal (Anexo VI), acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação. 

4.1.1.2. O prazo para a vistoria, mediante prévio agendamento, iniciar-se-á no primeiro dia
útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se por 15 (quinze) dias úteis, no horário das
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço onde será executada a obra do Pronto
Atendimento 24 horas,  qual seja,  Rua Ângelo Rubini, 600 – Bairro Barra do Rio Cerro – CEP
89260-000, município de Jaraguá do Sul.

4.1.1.3. A vistoria deverá ser previamente agendada junto à Gerência Administrativa da Secretaria
Municipal  de  Saúde  por  meio  do  telefone  (47)  2106-8346  /  2106-8587  ou  via  e-mails:
id115656@jaraguadosul.sc.gov.br / id126500@jaraguadosul.sc.gov.br.

4.1.2. A vistoria deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou responsável técnico,
devendo  este  estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e
documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria, e
será acompanhada por servidor público da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul. A declaração
comprobatória  da  vistoria  efetuada,  que  deverá  ter  sido  preferencialmente  elaborada  com
antecedência pelo interessado,  em conformidade com o modelo constante do  Anexo VI, será
assinada por servidor do Município e deverá ser entregue com a habilitação.

4.1.3.  A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação do serviço, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.2. Subcontratação
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4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada
pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.

4.2.2.  Mesmo a exceção prevista  no item anterior,  permanece a  responsabilidade integral  do
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das  atividades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  Contratante  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.3.  É vedada a  subcontratação de pessoa física ou jurídica,  se aquela ou os dirigentes e
empregados desta  mantiverem vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro
grau.

4.3. Da participação de consórcios:

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando as
seguintes justificativas e fundamentações:

4.3.1.1. O consórcio objetiva viabilizar a contratação por meio da comunhão de esforços entre
duas ou mais empresas que, sozinhas, ou não atenderiam às exigências habilitatórias ou não
conseguiriam executar o objeto licitado.

4.3.1.2.  A  participação,  ou  não,  de  empresas  consorciadas  em  procedimentos  licitatórios  é
decisão  discricionária  da  Administração,  conforme  jurisprudência  do  TCU  consolidada  nos
Acórdãos 2.813/2004 1ª Câmara, 1.946/2006 Plenário e 566/2006 Plenário, que reafirmam que
fica a cargo da discricionariedade Administrativa admitir,  ou não,  a participação de empresas
organizadas em consórcios nos certames licitatórios.

4.3.1.3. Tal decisão é resultado de processo de avaliação da realidade de mercado em razão do
objeto a ser  licitado e de ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de
sujeitos associados, ou de cooperados, em procedimentos licitatórios.

4.3.1.4. Não seria vantajoso para a Administração, no caso em tela, contratar consorciados ou
cooperativas, uma vez que o objeto a ser licitado carece de grande complexidade e é prestado por
diversas empresas no mercado.

4.3.1.5. Assim, a vedação quanto à participação de empresas reunidas em consórcio no presente
certame licitatório não trará prejuízos à competitividade do certame. 

4.4. Garantia Contratual

.
Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026-FMS                                          30 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

4.4.1. Exigir-se-á da adjudicatária, previamente à assinatura do contrato, a prestação de garantia
no  percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, podendo optar por uma das
modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021.

4.4.1.1.  A  opção  pela  modalidade  de  garantia  será  feita  quando  da  convocação  pela
Administração Municipal.

4.4.1.2. CASO SEJA FEITA OPÇÃO PELA MODALIDADE CAUÇÃO EM DINHEIRO, A MESMA
DEVERÁ SER RECOLHIDA OBRIGATORIAMENTE NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AGÊNCIA,
CONTA CORRENTE E OUTROS DADOS INFORMADOS PELA CONTRATANTE.

4.4.1.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia, a adjudicatária terá o prazo de
1  (um)  mês,  da  data  da  homologação  da  licitação  e  antes  da  assinatura  do  contrato,  para
apresentar a garantia ao Contratante.

4.4.1.4. Caso seja feita opção pela modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

4.4.1.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil  –  BCB,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme
definido pelo Ministério da Economia.

4.4.1.5.1. A garantia prevista acima deverá ser efetuada em banco público controlado pela União.

4.4.1.5.2.  A fim de comprovar o valor  econômico do título, o Contratado deverá apresentar a
correspondente  memória  de  cálculo,  bem  como  a  previsão  legal  da  Secretaria  do  Tesouro
Nacional – STN – ou equivalente.

4.4.1.5.3. Na hipótese de vencimento do título, a garantia deverá ser substituída, facultando-se ao
Contratado  a  escolha  de  uma  nova  modalidade  dentre  as  previstas  no  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021.

4.4.1.6. Caso a opção seja por utilizar o título de capitalização, este deverá ser comercializado
pelas sociedades de capitalização regularmente autorizadas a operar pela Superintendência de
Seguros Privados – Susep.

4.4.1.6.1. O título poderá ser na modalidade instrumento de garantia, disciplinada pela Resolução
nº 384 do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP –, de 9 de junho de 2020, ou pela que
vier a lhe substituir.

4.4.1.6.2.  Em caso de quebra do contrato principal,  o  título deve possibilitar  ao cessionário o
resgate, a qualquer tempo, do valor total garantido em contrato enquanto durar sua vigência.
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4.4.1.6.3. O título deverá conter cláusula que assegure o pagamento à administração pública em
caso de inadimplência do Contratado.

4.4.1.6.4.  Na  ficha  de  cadastro  deverá  constar  em destaque  a  mensagem:  “Este  título  será
utilizado  exclusivamente  para  assegurar  o  cumprimento  de  obrigação  assumida,  em contrato
principal, pelo titular perante terceiro”.

4.4.2. O instrumento de garantia deverá ter prazo de vigência, no mínimo, 180 (cento e oitenta)
dias superiores ao do instrumento a que se refere. 

4.4.2.1.  O  prazo  de  vigência  da  apólice  do  seguro-garantia  acompanhará  as  modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso ou de nova
apólice pela seguradora.

4.4.2.1.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

4.4.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo Contratado, quando couber.

4.4.3.1.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no subitem acima, observada a legislação que rege a matéria.

4.4.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

4.4.5. Deverão ser destacados e especificados no instrumento de garantia os valores e vigências
das cláusulas referentes a riscos, no caso em que o contrato contemplar matriz de riscos.

4.4.6. A garantia oferecida poderá ser substituída por outra de modalidade diferente em virtude de
mudança de seguradora ou instituição bancária, acréscimo ou redução do valor
previsto no contrato, bem como no caso prorrogação;

4.4.6.1. A substituição deverá ser autorizada pelo Contratante e conterá os dados necessários da
garantia a ser substituída;

4.4.6.2.  No  caso  da  substituição  da  garantia  contratual  prestada  na  modalidade  caução,  o
processo de devolução deverá ser aberto a pedido do Contratado.
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4.4.7. Nos casos de aditamento do contrato com alteração de valor e/ou prorrogação de vigência,
o Contratado entregará ao Contratante a comprovação do recolhimento da garantia, de acordo
com a modalidade escolhida, antes da assinatura do aditamento e/ou do início da prorrogação.

4.4.7.1.  No  aditamento  do  valor  contratual,  a  garantia  apresentada  pelo  Contratado  deverá
contemplar o valor original acrescido dos reforços.

4.4.7.2.  Nos  casos  de  prorrogação  de  vigência  em  que  também  haja  aditamento  no  valor
contratual, deve-se considerar, para fins de comprovação do recolhimento da garantia, o prazo
anterior à assinatura do aditamento.

4.4.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

4.4.9. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após sua extinção por culpa exclusiva do Contratante.

4.4.9.1. A devolução da caução em dinheiro será realizada mediante depósito em conta bancária,
com correção  monetária,  até  o  mês  da  disponibilização,  pelos  índices  oficiais  adotados  para
atualização dos débitos com a Fazenda Pública Municipal.

4.4.9.2. É responsabilidade exclusiva do contratado solicitar a restituição da caução em dinheiro,
respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Regime de execução: empreitada por preço global.

5.2. As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e neste Termo de Referência (TR), especialmente no Anexo
VIII – Projeto Arquitetônico Executivo.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
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6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências  que  devam  ser  cumpridas  de  imediato.  Além  das  já  previstas  neste  Termo  de
Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

6.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado,  quando houver,  do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 19.330/2025 e do artigo
117 da Lei nº 14.133/2021.

6.7. Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às rotinas estabelecidas nas cláusulas do
contrato  firmado  entre  as  partes,  no  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  e  neste  Termo  de
Referência (TR).

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto:

7.1.1.  O prazo de execução do serviço será de,  no máximo, 90 (noventa) dias,  quando será
recebido,  provisoriamente,  pelo  fiscal  do  contrato,  mediante  emissão  de  termo  detalhado.  O
recebimento definitivo ocorrerá nos termos do item 7.1.6. a seguir.

7.1.1.1.  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.1.2. Conforme disposto na Lei 14.133/2021, considerando que o regime de execução será o
de empreitada por  preço global,  deverá  ser  adotada  a  sistemática  de medição e  pagamento
associada à execução dessa etapa única, 90 (noventa) dias, vinculada ao cumprimento de metas
e resultado, observados também os prazos dispostos nos itens 7.1.4. e 7.1.6 abaixo.

7.1.2.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  do  período de  faturamento,  o  fiscal  do
contrato verificará o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na
proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.3.  Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.1.4.  O  serviço  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com as
especificações  constantes  neste  Termo de Referência  e  na proposta,  devendo ser  reparado/
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corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório.

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do
exato  cumprimento  das  exigências  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.1.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.6.3.  Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização;

7.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das
exigências contratuais.

7.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela  segurança  do  serviço  nem responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável
pela  liquidação,  correrá  o  prazo  de  até  10  (dez)  dias  para  fins  de  liquidação,  podendo  ser
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

7.2.2.1. o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissão;

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. o valor a pagar; e

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

7.2.2.6.1.  O  Contratado  deverá  emitir  a  Nota  Fiscal/Fatura  conforme  legislação  vigente,
observando:

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou
equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de
2012 de acordo com o artigo 1º, §1º, do Decreto Municipal nº 17.339/2023 e Portaria SMFA
nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese
de  isenção  ou  não  incidência  DEVERÃO  informar  essa  condição  expressamente  nos
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §2º, do Decreto Municipal nº 17.339/2023.
c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante.

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao Sistema Único de Cadastro de Fornecedores
do  Município  de  Jaraguá  do  Sul  e/ou  SICAF  e/ou  CAGEF para  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação exigidas no edital.

7.2.4.1.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  poderá  ser  acompanhado  de
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

7.2.4.2.  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

.
Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026-FMS                                          36 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

7.2.4.3.  Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
Contratado a ampla defesa.

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e/ou SICAF e/ou
CAGEF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, pela Gerência Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá
do Sul.

7.3.2.  Os  documentos  fiscais  deverão,  obrigatoriamente,  discriminar  a  prestação  do  serviço
realizada e o período da execução.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica,
ou ainda por  transferência  eletrônica  via  sistema de internet  banking,  com assinaturas legais
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

8.2. Exigências de habilitação

8.2.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo,
os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do
Decreto Municipal nº 19.330/2025, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº
123/06.

8.2.1.1. Habilitação jurídica

8.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI,  cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual  de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.2.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.2.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.1.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
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8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de
1943;

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte,  por  outros  meios  hábeis  a  comprovar  a  regularidade  do  licitante,  inclusive  por  meio
eletrônico.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.2.3.1.1.  Na  hipótese  em  que  a  certidão  for  positiva,  caso  a  empresa  se  encontre  em
recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.

8.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios
sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a situação financeira do
licitante,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  devendo  ser
observados os subitens abaixo para o devido enquadramento.

a) Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil
do Resultado dos dois últimos exercícios sociais, assim apresentados:

I. publicados em Diário Oficial; ou
II. publicados em Jornal; ou
III. devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante

ou registrado no órgão de registro equivalente; ou 
IV. na forma de escrituração contábil digital (ECD) nos termos da Instrução Normativa da RFB,

preferencialmente com o termo de autenticação eletrônica gerado pelo sistema.

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou no exercício anterior, e que
ainda estejam dentro do prazo legal  para a elaboração do balanço patrimonial  deverão
apresentar o balanço de abertura devidamente registrado/autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante ou registrado/autenticado no órgão de registro equivalente.

c) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.
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d) Os  Balanços  Patrimoniais  (inclusive  o  Balanço  de  Abertura)  e  as  Demonstrações
Contábeis  deverão  estar  assinadas por  Contador  ou por  outro  profissional  equivalente,
devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade.

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal  do Brasil  para transmissão da Escrituração Contábil  Digital  –  ECD ao
SPED.

8.2.3.3. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial,  demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.2.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
prova de patrimônio líquido mínimo de 10% do valor da proposta.

8.2.3.3.2. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes não
sejam apresentados.

8.2.4. Qualificação Técnica

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares com o item arrematado,
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

8.2.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.2.4.1.1.1.  Já  ter  executado  projeto  arquitetônico  e  projetos  complementares  utilizando  a
metodologia  BIM,  de  edificação(ões)  em  alvenaria  que,  isoladamente  ou  somadas,  tenha
alcançado a quantidade mínima de até 1.291,70 m² de área edificada, em atendimento ao art. 67
da Lei nº 14.133/2021.

8.2.4.1.1.2. A justificativa para o pedido da presente qualificação técnica é comprovar a aptidão do
licitante para executar o contrato com qualidade e eficiência, evitando riscos para a Administração
Pública,  garantindo  a  boa  execução,  e  assegurando  que  o  vencedor  tenha  experiência  e
capacidade  operacional  ou  profissional  para  o  objeto  da  contratação,  protegendo  o  interesse
público e a transparência do processo.

8.2.4.1.2. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor.
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8.2.4.1.3. Os atestados ou certidões deverão estar emitidos em papel timbrado do(s) Órgão(s) ou
da(s) Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra
informação que permita a devida identificação do emitente.

8.2.4.1.4. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos pelo próprio
licitante.

8.2.4.1.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados ou certidões.

8.2.4.2. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA e/ou Conselho de Arquitetos e Urbanistas – CAU.

8.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.2.5.1. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do
Trabalho  e  Emprego  (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)  e  no  caso  de  a  certidão
apresentar percentual inferior do previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/91, a empresa será inabilitada.

8.2.6.  Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via
sistema.

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada

8.3.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar Proposta
Ajustada, conforme modelo constante no Anexo XI.

8.3.2. A proposta de preços ajustada deverá conter:

8.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

8.3.2.2. Modalidade e número da licitação;

8.3.2.3. Especificação sucinta do objeto licitado;

8.3.2.4. Valor global do item;

8.3.2.4.1. O valor deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em algarismo com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.2.4.2. O valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura.
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ficará o Contratado
sujeito  à  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  Edital  e  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/21 e do Decreto Municipal nº 19.330/25, garantida a defesa prévia.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. As fontes consultadas para a estimativa de valores foram o SINAPI (Sistema Nacional de
Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil)  que  é  um  sistema  mantido  pela  Caixa
Econômica Federal em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o
SEDOP  que  é  uma  base  de  dados  de  preços  e  composições  da  Secretaria  de  Estado  de
Desenvolvimento  Urbano  e  Obras  Públicas  do  Pará  e  cotação,  todas  disponibilizadas  pelo
programa ENGEGOV, que se refere a Gestão de Riscos de Corrupção em Obras de Engenharia.
Destaca-se que, nesta estimativa, não cabe utilizar o SICRO (Sistema de Custos Rodoviários) por
se tratar de um sistema que disponibiliza custos referências para realização de obras públicas
rodoviárias no  Brasil,  não  aplicável  ao  presente  levantamento,  que  trata  de  projetos  para
construção civil.

10.2. Essa estimativa utilizando os sistemas SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil), SEDOP e cotação, é uma etapa essencial na elaboração de projetos
de construção. Esse sistema fornece referências de custos e preços de insumos, serviços e obras,
garantindo  maior  precisão  e  transparência  na  estimativa  de  custos.  A  seguir,  detalha-se  o
processo de estimativa de valores utilizando esse sistema:

10.2.1. Introdução ao SINAPI, SEDOP e Cotação

10.2.1.1. SINAPI: Mantido pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, o SINAPI é amplamente
utilizado  na  construção  civil  para  fornecer  informações  de  custos  e  índices  que  auxiliam  na
elaboração de orçamentos de obras públicas e privadas.

10.2.1.2.  SEDOP:  é a base de dados de preços e composições da Secretaria  de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas do Estado do Pará, disponibilizado pelo programa
ENGEGOV para valores de horas de profissionais específicos, não incluídos no SINAPI.

10.2.1.3. Cotações do ENGEGOV: são valores disponibilizados automaticamente pelo programa
ENGEGOV, quando a consulta é realizada com base em “Pesquisar em todas as referências de
custo”.

10.2.2. Objetivos da consulta para essa estimativa 

a) Precisão Orçamentária: obter dados confiáveis para a elaboração de orçamentos detalhados.

b) Transparência: garantir a transparência nos processos de contratação e execução de obras
públicas.
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c) Comparação de Preços: comparar preços de insumos e serviços em diferentes regiões do
país.

10.2.3. Metodologia da Consulta para a Estimativa

a) Coleta de Dados

a.1) Fontes de Dados: utilizou-se as bases de dados do SINAPI e outros disponibilizados pelo
programa ENGEGOV, conforme explanação retro, que são atualizadas periodicamente e contêm
informações detalhadas sobre preços de insumos, serviços e índices de custos.

a.2) Consulta às Tabelas: acesso as tabelas de custos disponíveis nos sites oficiais do SINAPI
para obter os dados necessários.

b. Análise de Dados

b.1) Regionalização dos Preços: considerar as variações regionais nos preços dos insumos e
serviços, conforme indicado nas tabelas dos sistemas.

b.2) Correção de Índices: aplicar os índices de correção fornecidos pelo SINAPI para ajustar os
preços conforme necessário.

10.2.4. Elaboração do Orçamento

a) Composição  de  Custos:  utilizar  as  composições  de  custos  fornecidas  pelo  SINAPI  para
detalhar os itens do orçamento.

b) Inclusão de Encargos:  incluir  encargos sociais,  tributos  e  demais  despesas previstas  nas
composições dos sistemas.

c) Validação do Orçamento: revisar e validar o orçamento com base nas referências obtidas,
garantindo que todos os itens estejam corretamente orçados.

10.2.5. Utilização de Ferramentas e Softwares

a) Ferramentas Digitais: utilizar softwares específicos de orçamentação que integrem as bases
de dados do SINAPI, facilitando a coleta e análise dos dados.

b) Planilhas Eletrônicas: criar planilhas eletrônicas para organizar e calcular os custos de forma
detalhada e precisa.

10.2.6. Benefícios do Levantamento com SINAPI, SEDOP e Cotações

a) Confiabilidade: dados fornecidos por instituições reconhecidas nacionalmente.
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b) Atualização: informações periodicamente atualizadas para refletir as variações do mercado.

c) Padronização: padrões de custo que facilitam a comparação e análise de diferentes projetos.

d) Justificativa técnica e econômica da escolha da solução:

d.1) Os orçamentos realizados pelos técnicos qualificados da Prefeitura Municipal de Jaraguá do
Sul são baseados no programa ENGEGOV, que se refere a Gestão de Riscos de Corrupção em
Obras de Engenharia. Dentro dessa plataforma, os orçamentos são criados onde os mesmos são
implementados  por  órgãos  governamentais  ou  organizações  para  promover  a  integridade,
transparência  e  eficiência  na  execução  de  obras  públicas  de  engenharia.  Abaixo  estão  os
principais objetivos, elementos e benefícios deste programa.

a) Prevenção de Corrupção: implementar mecanismos que previnam práticas corruptas em todas
nas fases de execução das obras de engenharia.

b) Transparência: garantir que todos os processos relacionados às obras sejam transparentes,
desde a licitação até a execução e conclusão.

c) Eficiência: assegurar que os projetos sejam realizados de forma eficiente, dentro do prazo e
dos orçamentos estipulados.

d) Qualidade:  manter  altos  padrões  de  qualidade  nas  obras,  evitando  o  uso  de  materiais
inadequados ou práticas construtivas ineficientes.

10.2.7. Ainda, na Elaboração do Orçamento temos:

a) Orçamento  Detalhado:  compilar  todas  as  informações  de  custos  em  um  documento
abrangente que inclui preços unitários, totais parciais e totais gerais.

b) Margem  de  Contingência:  incluir  uma  margem  de  contingência  para  cobrir  possíveis
imprevistos ou variações de custos durante a execução das obras.

10.2.8. Assim, na elaboração dos orçamentos no programa ENGEGOV, são utilizadas as planilhas
SINAPI e SEDOP atualizadas, assim como, composições baseadas nessas mesmas planilhas.
Cabe  salientar  que  nesse  orçamento  do  objeto  mencionado  houve  composições  de  itens
baseados na MEDIANA dos arquivos do programa ENGEGOV.

10.2.9.  Desta forma, foi  adotado a composição de custos unitários MENORES OU IGUAIS À
MEDIANA do item correspondente nas tabelas SINAP e SEDOP cumprindo assim com o disposto
no inciso I, do §2º do artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2.10.  Fontes  de  Pesquisa:  Foram  realizadas  pesquisas  de  preços  utilizando  os  seguintes
parâmetros, observado o Decreto Municipal 19.330/2025 e a Lei Federal 14.133/2021, onde não
foram encontradas licitações similares:
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a) (x) Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/app/)
b) (x) Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);
c) ( ) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias
anteriores (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) à data da pesquisa de preços
d) (  )  Pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  sítios  eletrônicos  especializados  ou  de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso
e) ( ) Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 6 meses. 

10.2.11. Durante a fase de levantamento e pesquisa de preços, foram consultadas plataformas
oficiais de contratações públicas, como o Painel de Preços do Governo Federal, o Comprasnet, o
Portal da Transparência, além de bases regionais de prefeituras, com o objetivo de identificar
licitações com objeto similar ao pretendido nesta contratação. 

10.2.12.  Entretanto,  não  foram  localizadas  licitações  com  escopo  idêntico  ou  diretamente
comparável  ao  desta  contratação,  que  envolve  a  elaboração  integrada  de  projetos
complementares de fundações,  estrutural  de pré-moldados,  estrutural  de concreto armado, de
estrutura  metálica,  de  instalações  elétricas  (com  gerador),  de  sistemas  de  proteção  contra
descargas atmosféricas (SPDA), de telefonia e lógica (cabeamento estruturado), de segurança
(circuito fechado de TV, monitoramento CFTV e sonorização), de prevenção, proteção e combate
a incêndios e pânico (PPCIP), de climatização, de instalações hidráulicas (água fria e quente,
esgoto sanitário, pluvial e de reaproveitamento), de instalação de canteiro de obras, de rede de
gases, de acessibilidade, de transporte vertical e de impermeabilização.

10.2.13. A natureza específica do objeto, que demanda compatibilização entre disciplinas técnicas
dificulta  a  comparação  direta  com  contratações  padrão  de  projetos  isolados  ou  de  novas
edificações.

10.2.14. O custo estimado total da contratação é de R$ 173.162,32 (Cento e setenta e três mil,
cento e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos).

10.2.15. Metodologia Aplicada:

10.2.15.1. O valor de referência foi aferido por meio de

(    ) Média
( x ) Mediana
(    ) Menor Preço
( x ) SINAPI/SEDOP/Cotações disponibilizadas automaticamente pelo ENGEGOV

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  procedimento  serão  acobertadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:  15 – Fundo Municipal de Saúde /  15.006 – Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde / 15.006.10.122.755.1.659 – Construção do Pronto Atendimento Municipal –
PA Barra / 4.4.00 – Investimentos / 4.4.90 – Aplicações Diretas.
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11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO

12.1. A Unidade responsável pelo acompanhamento e fiscalização será a Gerência Administrativa
da Secretaria de Saúde.

Jaraguá do Sul/SC, 17 de outubro de 2025.

_____________________
Cleyson Stein

Gerente Administrativo

______________________
Rogério Luiz da Silva 

Secretario Municipal de Saúde

.
Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026-FMS                                          46 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2026 

O  MUNICÍPIO  DE  JARAGUÁ  DO  SUL,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com  sede
governamental na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, nesta cidade de
Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.459/0001-23, neste
ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ________________, mediante ato delegado
pelo Prefeito Municipal pelo art. 2º, IV, do Decreto nº 12.302/2018, Sr(a). ___________, o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, inscrito no CNPJ nº 14.007.211/0001-60, neste ato representado
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e Gestor do Fundo, mediante ato delegado pelo Prefeito
Municipal pelo art. 2º, IV, do Decreto nº 12.302/2018, Sr(a). ___________, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa  ________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua
________  nº  ____,  no  município  de  _______,  estado  de  ______,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
_________,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  _________,  portador  da  cédula  de  identidade
_________,  inscrito  no  CPF  sob  nº  ____________,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  em decorrência do processo de licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
001/2026-FMS, homologado em ___/___/2026, pactuam o presente mediante sujeição mútua às
normas do edital,  Decreto  Municipal  19.330/2025 e  alterações,  Lei  Federal  14.133/2021 e  as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na
prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura para a elaboração completa de
projetos  executivos  complementares  do  Pronto  Atendimento  24  horas,  em  plataforma  BIM
(Building Information Modeling). Os serviços compreendem a elaboração do projeto de fundações;
projeto estrutural em pré-moldados; projeto estrutural em concreto armado; projeto de estrutura
metálica; projeto de instalações elétricas (com gerador); projeto de sistemas de proteção contra
descargas atmosféricas (SPDA); projeto de telefonia e lógica (cabeamento estruturado); projeto de
segurança, incluindo circuito fechado de televisão (CFTV), monitoramento e sonorização; projeto
de prevenção, proteção e combate a incêndio e pânico (PPCIP); projeto de climatização; projeto
de instalações hidráulicas (água fria e quente, esgoto sanitário, pluvial e de reaproveitamento);
projeto de instalação de canteiro de obras; projeto de rede de gases; projeto de acessibilidade;
projeto de transporte vertical; projeto de impermeabilização; e elaboração do Plano de Execução
BIM  (PEB).  Incluem-se,  ainda,  as  respectivas  planilhas  orçamentárias,  quantitativos  e
composições  de  custos,  memoriais,  cronogramas  e  demais  documentos  técnicos  e  legais
necessários, conforme os Anexos e as exigências estabelecidas no presente edital.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 - O Termo de Referência e Memorial Descritivo;
1.2.2 - O Edital da Licitação;
1.2.3 - A Proposta do contratado;
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

.
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1.3 -  O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$
______________ referente à mão de obra e R$____________ referente aos materiais, totalizando
o valor do Contrato em R$ ______________.

1.3.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
2.1 – O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte
dotação orçamentária do exercício corrente, a saber:

Classif.Funcional
programática

Projeto/
atividade

Natureza
da

Despesa

Dotação 
Orçamentária

Recurso

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual será empreitada por preço global, nos modelos de gestão e
de  execução,  assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto.

3.2 - Modelo de gestão;

a)  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato. Além das já previstas neste Termo de Referência e no
Estudo Técnico Preliminar.
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e)  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado,  quando houver,  do  método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,
dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s), na forma do Decreto Municipal nº 19.330/2025 e do artigo 117
da Lei nº 14.133/2021.

g) Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às rotinas estabelecidas nas cláusulas do
contrato firmado entre as partes, no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e neste Termo de Referência
(TR).

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO e REAJUSTE - (art. 92, V e VI)  

4.1 –  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão de cada etapa do
cronograma físico e financeiro, tendo a medição à devida aprovação e mediante apresentação de
cópia  das  guias  de  recolhimento  do FGTS e  do INSS,  bem como da quitação  da  Folha  de
Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota
Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como
pelo  representante  da  CONTRATADA  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  por
descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.

4.1.1 – Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o
CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base
no artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo
artigo 1º, da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou
jurídica  pelo  fornecimento  de  bens  e  prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras  de
engenharia.

4.1.2 – Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do
artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023,

4.1.3 – Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir
de 15 de agosto de 2023 emitir  as notas fiscais,  as faturas ou os recibos em observância às
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações.

4.2 – Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais
em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução.

4.3  -  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
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devida pela Contratante,  entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6/100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 02/05/2025.

4.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços
ao  Consumidor  Amplo  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IPCA/IBGE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a  importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.8 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

4.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

4.10 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.10.1 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.11 – A nota deverá ser emitida com a seguinte razão social:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL – FMS.
CNPJ: 14.007.211/0001-60
Rua Isidoro Pedri, 120 – Bairro: Barra do Rio Molha – CEP: 89259-590
Jaraguá do Sul / SC
Fone: (47) 2106-8400

.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 

5.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025, o CONTRATADO
que descumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas estará sujeito à aplicação das
seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 
a)  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração;
d)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

5.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e,
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

5.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;

5.4 -  A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que dar  causa à inexecução
parcial do contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
5.4.1 - A multa será recolhida conforme percentuais indicados no parágrafo 3º do art. 156 da Lei
14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento)  até 30% (trinta)
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incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da comunicação oficial, conforme critérios abaixo:
a) Para as infrações previstas  no item 5.1 alíneas “a”,  “b” e “c” a multa será de  0,5% (cinco
décimos por cento) até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas no item 5.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 10 % (dez
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado.
5.4.2  -  Em  caso  de  reincidência,  multa  compensatória  de  5%  (cinco  por  cento),  aplicada
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo
descumprimento contratual;

5.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

5.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

5.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das  infrações  administrativas  relacionadas  no  item  5.1  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

5.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 5.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e
“h”,  bem como pelas infrações administrativas previstas  no item 5.1 alíneas “a”,  “b”  e “c” que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

5.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 5.1 alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022. 

5.10  -  A  apuração  de  responsabilidade  relacionada  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)  ou mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

5.11  -  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,  que
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

5.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

5.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018 

6.1 - O CONTRATADO autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis a
execução deste contrato, tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado
pelo MUNICÍPIO CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 13.709/2018, especificamente quanto a
coleta dos seguintes dados:
6.1.1  -  Dados relacionados à  sua identificação pessoal  e  empresarial  DA CONTRATADA, da
pessoa  jurídica  e  do  seu  representante  legal  e  funcionários,  a  fim  de  que  se  garanta  a  fiel
contratação pelo respectivo titular do contrato;
6.1.2 - Dados relacionados ao endereço da sede da pessoa jurídica CONTRATADA tendo em
vista a necessidade do CONTRATANTE enviar de documentos/notificações e outras garantias
necessárias ao fiel cumprimento do contrato ora assinado;
6.1.3 - Os dados coletados com base no legítimo interesse do CONTRATANTE, bem como para
garantir a fiel execução do contrato por parte da CONTRATANTE, fundamentam-se no artigo 7º
da LGPD.

6.2 - O CONTRATANTE fica autorizada a compartilhar os dados do CONTRATADO, agentes de
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde
que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso,
qualidade  dos  dados,  transparência,  segurança,  prevenção,  não  discriminação  e
responsabilização e prestação de contas.

6.3  -  O  CONTRATANTE  se  responsabiliza  por  manter  medidas  de  segurança,  técnicas  e
administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do Contratado e à Autoridade Nacional
de Proteção de Dados (ANPD),  comunicando ao contratado,  caso ocorra algum incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018.

6.4 - O CONTRATANTE, é permitido manter e utilizar os dados pessoais e empresariais durante
todo o período contratualmente firmado para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda
após o término da contratação para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de
fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018. 

6.5 - O CONTRATADO fica ciente de que a CONTRATANTE poderá permanecer utilizando os
dados para as seguintes finalidades:
6.5.1 - Para cumprimento de obrigações decorrentes do objeto do contrato; 
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6.5.2  -  Para  cumprimento,  pela  CONTRATANTE,  de  obrigações  impostas  por  órgãos  de
fiscalização;
6.5.3 -  Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
6.5.4 -  Para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros;
6.5.5 - Para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
6.5.6  -  Quando  necessário  para  atender  aos  interesses  legítimos  da  CONTRATANTE ou  de
terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam
a proteção dos dados pessoais.

6.6 - O CONTRATADO autoriza o compartilhamento de seus dados, para os fins descritos nesta
cláusula, com terceiros legalmente legítimos para defender os interesses do CONTRATANTE bem
como do CONTRATADO.

6.7 - O CONTRATADO possui tempo determinado de 05 (cinco) anos para acesso aos próprios
dados  armazenados,  podendo também solicitar  a  exclusão de  dados que foram previamente
coletados com seu consentimento;

6.8 - A exclusão de dados será efetuada sem que haja prejuízo por parte do CONTRATANTE,
tendo em vista a necessidade de guarda de documentos por prazo determinado de 05 (cinco)
anos, conforme lei civil. Para tanto, caso o CONTRATADO deseje efetuar a revogação de algum
dado, deverá preencher uma declaração neste sentido;

6.9-  O  CONTRATADO  autoriza,  neste  mesmo  ato,  a  guarda  dos  documentos
(contratos/documentos  fiscais/notificações/protocolos/ordens  de  serviços)  -  em  que  pese  eles
possuam  dados  pessoais  -  por  parte  DO  CONTRATANTE a  fim  de  que  ela  cumpra  com  o
determinado nas demais normas que regulam o presente contrato, bem como para o cumprimento
da obrigação legal nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei Geral de Proteção de Dados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

7.1 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da
Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA.

7.2 - A extinção do contrato poderá ser2: 

7.2.1.  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  exceto  no  caso  de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

7.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

7.2.3  –  Determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2 Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA OITAVA – MATRIZ DE RISCO 

8.1 - Deverão ser destacados e especificados no instrumento de garantia os valores e vigências
das cláusulas referentes a riscos, no caso em que o contrato contemplar matriz de riscos.

CLÁUSULA NONA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 – Serão responsáveis pela Fiscalização e Gestão deste contrato, os seguintes servidores,
nomeados  por  Decreto  Municipal,  podendo  durante  a  execução  do  contrato,  virem  a  ser
substituídos:

FUNÇÃO NOME CAD. ENTIDADE / SECRETARIA

Gestora

Fiscal

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 – O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 90 (noventa) dias, quando será
recebido, provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante emissão de termo detalhado.
10.1.1  –  O  prazo  de  vigência  da  contratação  terá  início  no  primeiro  dia  útil  subsequente  à
assinatura do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou à emissão da autorização
de fornecimento, encerrando-se 60 (sessenta) dias após o término da execução dos serviços,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.1.2 -  A ordem de serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta)  dias após a assinatura do
contrato,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  devidamente  justificado  no  processo
licitatório;
10.1.3 - Poderá haver prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato, devidamente
justificado,  consoante  exigência  da alínea “a”  do inciso  XXIII  do  artigo  6º  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021 c/c inciso VI do artigo 3º do Anexo VI do Decreto Municipal n.º 19.330/2025.

10.2. O objeto do presente contrato será recebido:
10.2.1.  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização,  designado  pelo  CONTRATANTE,  com verificação  posterior  da  conformidade  das
exigências contratuais.
10.2.2.  Definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante  assinatura  de  termo  circunstanciado  comprovando  o  atendimento  das  exigências
contratuais.
10.3.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA  de  eventual
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO OBJETO 

.
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11.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data
do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos,
defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução
ou substituição necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)

12.1  –  Constituem  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  daquelas  previstas  na  Lei  nº
14.133/2021,  no Decreto Municipal  nº 19.330/2025 e demais normas aplicáveis e nas demais
normas aplicáveis:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
d)Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
e)Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
f)Efetuar  o pagamento ao Contratado do valor  correspondente  ao fornecimento do objeto,  no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
g)Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h)Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i)Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i.1)A Administração terá o prazo de 01 (um) mes, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
j)Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do equilíbrio  econômico-financeiro  feitos
pelo contratado no prazo máximo de 02 (dois) meses.
k)Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
l)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII)

13.1. Constituem obrigações do Contratado, além daquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, no
Decreto Municipal nº 19.330/2025, cumprir integralmente todas as disposições deste Contrato e
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de seus anexos, assumindo, de forma exclusiva, os riscos e as despesas necessárias à adequada
e perfeita execução do objeto, bem como observar as seguintes obrigações adicionais:
a) aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar até o limite permitido pelo artigo
art. 125 da Lei n.º 14.133, de 2021;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;
h)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo  com a boa técnica  ou que ponha em risco a  segurança de pessoas ou  bens de
terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
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o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
p) Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou municipal,  as
normas de segurança do contratante;
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
r)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
t)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
v)  manter  no local  da execução dos serviços,  responsável  técnico  para  responder  à  dúvidas
relacionadas aos serviços, sempre que necessário ou solicitado pela Fiscalização do MUNICÍPIO.
w) Prestar garantia de execução contratual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, quando
da assinatura  do instrumento  contratual,  em qualquer  das  formas previstas  no art.96,  da  Lei
14.133/2021.
x) Fornecer e manter durante o período de execução dos serviços, 01 (uma) placa, conforme
material definido na Planilha Quantitativa e Orçamentária e modelo a ser definido no Edital, que
deverá ser fixada no local dos serviços assim que esta for iniciada;
y)  executar  os  serviços  objeto  desta  licitação  com pessoal  próprio,  podendo  ser  terceirizado
somente os serviços previamente autorizados pelo MUNICÍPIO, com fundamento no artigo 122 §
2º da Lei Federal n.º 14.133/2021, não se admitindo a terceirização de serviços referentes ao
corpo principal dos serviços.
z)  seguir  as regras de subcontratação/terceirização estabelecidas no item “4.2”  do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 – No ato da assinatura do contrato, a  CONTRATADA deverá fornecer a garantia de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, em qualquer das formas previstas no artigo 96 da Lei nº
14.133/2021,  para  fins  de  fiel  cumprimento  da  execução  do  contrato  principal  e  deverá
acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  deste  mediante  a  emissão  do  respectivo
endosso pela seguradora.
14.1.1 – Em caso de prorrogação do prazo de execução do objeto, a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata prorrogação do prazo de validade da garantia.
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14.2 –  Em se tratando de garantia  referida  nos incisos II  e  III  do § 1º  do art.  96  da Lei  nº
14.133/2021, o documento deverá conter cláusula que mencione expressamente a cobertura por
qualquer prejuízo causado, inclusive eventual multa administrativa aplicada.

14.3 – A garantia referida no item 14.1 desta cláusula será liberada ou restituída à CONTRATADA
após a fiel execução do contrato e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,  quando em dinheiro,  atualizada
monetariamente.

14.4 – O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo contratado perante à  Administração,  inclusive as multas,  os prejuízos e as indenizações
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela
Lei 14.133/2021:
I  -  O prazo de vigência  da apólice  será  igual  ou superior  ao prazo estabelecido no contrato
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão
do respectivo endosso pela seguradora;
II - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGISTRO 

15.1 – A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, registrar  o serviço no INSS em seu nome, e
por  ocasião  dos  pagamentos,  apresentarem  ao  MUNICÍPIO uma  relação  nominal  dos
trabalhadores ou de subempreiteiros, que trabalharam dos serviços no mês anterior, comprovando
o recolhimento dos respectivos encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

16.1  – A  licitante  vencedora  assumirá  total  responsabilidade  por  qualquer  dano  pessoal  ou
material que seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE
ou  a  terceiros,  decorrente  de  dolo  ou  culpa,  sob  quaisquer  de  suas  formas,  quando  do
cumprimento da obrigação. A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer
entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 – Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá
do Sul-SC, com renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições
estabelecidas  nas  cláusulas  do  presente  Contrato,  bem  como  observar  fielmente  outras
disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de testemunhas.

Jaraguá do Sul (SC), ___ de ___________ de 2026.

CONTRATANTE: 

.
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_________ - Secretário Municipal de _______

CONTRATADA:
Testemunhas:

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO III - DECLARAÇÃO ÚNICA DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

A empresa  (razão Social da licitante)_______________, inscrita no CNPJ nº:__________, com
sede  na  ______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
__________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________ e do
CPF/MF nº _____________, para fins de participação no procedimento licitatório, DECLARA, sob
as penas da lei:
a) Que não incorre em nenhuma das causas impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº
14.133/2021;
b) Que atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021;
c) Que cumpre as exigências de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiência e
reabilitados da Previdência Social,  conforme disposto  no art.  63,  inciso IV,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021,  e que está ciente de que deverá apresentar,  como condição para assinatura do
contrato, as seguintes certidões emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da
Portaria  MTE  nº  547/2025:  (i)  Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com
Deficiência e Reabilitados da Previdência Social; e (ii) Certidão de Regularidade na Contratação
de Aprendizes; comprometendo-se, ainda, a manter tais certidões válidas e regularizadas durante
toda a execução contratual;
d) Que a proposta apresentada está em estrita conformidade com as condições estabelecidas no
instrumento  convocatório,  responsabilizando-se  pela  veracidade  e  autenticidade  de  todas  as
informações e documentos apresentados;
e)  Que a  proposta  econômica contempla  a  integralidade dos custos  decorrentes  dos direitos
trabalhistas  assegurados  pela  Constituição  Federal,  pela  legislação  trabalhista,  por  normas
infralegais,  convenções  coletivas  de  trabalho  e  eventuais  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de sua apresentação, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
f) Que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital e das condições locais para
o cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei
Federal nº 14.133/2021;
g) Para os fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega
menor de 18 (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  e que não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos,
conforme o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, trabalhadores submetidos a condições degradantes
ou análogas à de escravo, conforme os princípios estabelecidos nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
i)  Que  não  possui  nenhum  fato  impeditivo  que  inviabilize  sua  inscrição  ou  manutenção  no
credenciamento;
j) Para os fins do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que não possui vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agentes públicos, bem
como que tais agentes não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de licitantes ou contratados habituais da Administração;

.
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k) A inexistência de qualquer relação que possa configurar impedimento ou restrição à execução
da referida Lei.
 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.
 

____________________________________
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

.
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EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO AOS CRITÉRIOS DO ART. 3º DA L.C. Nº
123/2006

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(   ) MICROEMPRESA 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº
_______________,  localizada  no  endereço  ____________cumpre  os  requisitos  legais  para  a
qualificação  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  estabelecidos  pela  Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes  na  documentação  exigida  para  efeito  de  regularidade  fiscal,  caso  seja  declarada
vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(  ) SIM  (  )NÃO 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

____________________________________
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável 
CPF do responsável

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO V - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 34 L.F. 11.488/2007

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço)

DECLARO, sob as penas da lei, que esta Cooperativa ____________________________, inscrita
no CNPJ nº _______________, localizada no endereço ____________preenche as condições
estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, bem como declaro que seu estatuto foi
adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II
do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

____________________________________
Nome da Cooperativa + Carimbo

Nome do responsável legal da Cooperativa
RG do responsável 
CPF do responsável

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço)

A empresa  (razão Social da licitante)______________, inscrita no CNPJ nº:___________, com
sede  na  ______________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
______________________  e  do  CPF/MF  nº  ______________,  para  fins  de  participação  no
presente procedimento licitatório, vem declarar, sob as penas da lei, o que segue:

Assinalar a opção escolhida:

(    ) artigo 63 §4º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital, que esta
licitante realizou a vistoria técnica e tomou conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e seus anexos.

(     ) artigo 63 §3º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital,  que
esta licitante declinou da realização de vistoria  técnica,  assumindo sob sua responsabilidade,
todas as condições e peculiaridades da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e
seus anexos.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável 
CPF do responsável

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO CADERNO DE
ESPECIFICAÇÕES DE PROJETOS EM BIM DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA (SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE), SEU
CONTEÚDO E METODOLOGIA.

MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço)

A empresa  (razão Social da licitante)______________, inscrita no CNPJ nº:___________, com
sede  na  ______________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)
________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
______________________  e  do  CPF/MF  nº  ______________,  para  fins  de  participação  no
presente procedimento licitatório, vem declarar, sob as penas da lei, o que segue:

Declara, para os devidos fins da contratação de empresa(s) especializada(s) na elaboração de
projetos  de  engenharia  e  arquitetura  utilizando  metodologia  BIM,  orçamentos,  memoriais
descritivos e cronograma de obra para construção do Pronto Atendimento 24 Horas do Município
de  Jaraguá  do  Sul,  que  acessou,  analisou  e  tomou  pleno  conhecimento  do  Caderno  de
Especificações de Projetos em BIM do Governo do Estado de Santa Catarina, elaborado pela
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, comprometendo-se a observar integralmente
suas diretrizes na elaboração dos projetos.

Declara, ainda, que foram disponibilizados todos os documentos, normas técnicas, especificações
e informações necessárias à perfeita execução do objeto contratual, inexistindo qualquer fato que
impeça o pleno cumprimento das obrigações assumidas.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável 
CPF do responsável

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO VIII
PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO

O ANEXO VIII encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos
os fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o

compõem.

ANEXO IX
MODELO DE PLANO DE EXECUÇÃO BIM (PEB)

O ANEXO IX encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos
os  fins,  devendo  ser  consultado  pelos  licitantes  juntamente  com  os  demais  anexos  que  o
compõem.

ANEXO X
ARQUIVO .IFC DO PROJETO ARQUITETÔNICO PA 24H

O ANEXO X encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos os
fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o compõem.

Estes anexos estarão disponíveis juntamente como Edital, nos endereços
www.jaraguadosul.sc.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br   

.
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EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026-FMS

ANEXO XI – PROPOSTA COMERCIAL

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2026-FMS
Fornecedor:
CNPJ:                                                                                  Endereço:
Bairro:
CEP:                                 
Município:                                      Estado:
Telefone:                                                                             E-mail:
Banco:                               
Agência:                                   Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 90 (noventa) dias.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  Em conformidade com o disposto no Edital  e Anexo I  –
Termo de Referência.
PAGAMENTO: Em conformidade com o disposto no Edital e Anexo I – Termo de Referência
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL
Apresentamos nossa proposta de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos
do Edital, conforme abaixo:

Objeto Valor total
do material

R$

Valor total da
mão de obra

R$

Valor GLOBAL
da Proposta R$

Contratação de pessoa jurídica para prestação
de  serviços  técnico  de  engenharia  e/ou
arquitetura  para  a  elaboração  completa  de
projetos executivos complementares do Pronto
Atendimento  24  horas,  em  plataforma  BIM
(Building  Information  Modeling),
compreendendo  o  projeto  de  fundações,
projeto  estrutural  de  pré-moldados,  projeto
estrutural  de  concreto  armado,  projeto  de
estrutura  metálica,  projeto  de  instalações
elétricas (com gerador), projeto de sistemas de
proteção  contra  descargas  atmosféricas
(SPDA),  projeto  de  telefonia  e  lógica
(cabeamento  estruturado),  projeto  de
segurança  (circuito  fechado  de  TV,
monitoramento  CFTV e sonorização),  projeto
de prevenção, proteção e combate a incêndios
e  pânico  (PPCIP),  projeto  de  climatização,
projeto de instalações hidráulicas (água fria e
quente,  esgoto  sanitário,  pluvial  e  de
reaproveitamento),  projeto  de  instalação  de
canteiro de obras, projeto de rede de gases,
projeto de acessibilidade, projeto de transporte

.
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vertical,  projeto  de  impermeabilização  e  o
Plano  de  Execução  BIM  (PEB),  com  as
respectivas  planilhas  orçamentárias,  de
quantitativos  e  de  custos,  memoriais,
cronogramas e demais documentos técnicos e
legais  que  os  compõem,  nos  termos  dos
Anexos  e  exigências  estabelecidas,  em
especial  o  Anexo XII  do  presente  Termo de
Referência. 

Declaramos que:

a)  O preço cotado contempla todos os custos diretos e indiretos,  despesas acessórias (BDI),
transporte,  carga  e  descarga,  seguros,  impostos,  taxas,  multas,  emolumentos,  custos  de
mobilização de equipamentos e pessoal, transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho,
insumos, encargos previdenciários e trabalhistas, licenças, documentos, tributos (inclusive ICMS
ou ISSQN, se houver incidência), bem como o lucro da empresa. Declara-se que é de inteira
responsabilidade  da  proponente  a  quitação  desses  encargos,  não  podendo,  sob  qualquer
alegação, ser transferida ao Município de Jaraguá do Sul/SC.

b) A presente proposta contempla integralmente os custos necessários para o cumprimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  na  legislação  vigente,  nas  normas
infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  em eventuais  termos  de  ajustamento  de
conduta em vigor na data de sua apresentação.

c)  O  prazo  de  validade  da  proposta  é  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  sua
apresentação.

d)  O prazo de entrega/execução obedecerá ao disposto  no Edital  e  no Anexo I  –  Termo de
Referência.

e)  O pagamento  observará  as  condições  estabelecidas  no  Edital  e  no  Anexo  I  –  Termo de
Referência.

f) Em atendimento ao item 5.8, alínea “g”, do Edital, acompanham esta proposta: Planilha
Orçamentária e Quantitativa, Cronograma Físico-Financeiro e Composição do BDI.

(cidade)__________, ____ de __________ de ________.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa e/ou Procurador

RG do responsável

.
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CPF do responsável

.
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